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Mandado de Segurança

Processo: 2000.02.01.073452-8 - Publicação: DJ de 21/06/2001, pág. 5

Relator: Desembargador Federal CRUZ NETTO

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. REQUISITOS EDITALÍCIOS.
MOMENTO DA COMPROVAÇÃO. INSCRIÇÃO DEFINITIVA. POSSE.

I - Embora o edital de concurso pudesse validamente exigir a comprovação do tempo mínimo de
experiência profissional, como advogado ou em função para a qual se exija habilitação em direito,

no ato da inscrição do candidato como o faz, aliás, a Lei nº 5010/66; no presente caso, o próprio
edital estabeleceu, no art. 1º - III, que essa comprovação poderia ser feita até a data da posse, a
despeito de fazer a mesma exigência ao regular a inscrição definitiva, no § 2º do art. 29.

II - A questão há de ser resolvida mediante interpretação integrativa desses dois dispositivos do

edital. E aí deve prevalecer a disposição mais favorável ao candidato, permitindo-se-lhe comprovar
o preenchimento do requisito de experiência profissional por ocasião da posse. Isto que é razoável
presumir que o candidato, diante de disposição expressa no edital, quanto à época em que deveria

comprovar esse requisito e considerando que o concurso tem prazo de validade de dois anos,
prorrogável por igual período (art. 5º do edital), se inscrevesse na expectativa de que, em caso de
aprovação final, viesse a preencher todos os requisitos para a investidura no cargo até a data da

posse, mesmo porque esta data era desconhecida, até então.

III - O § 2º do art. 29 do edital, ao relacionar os documentos que o candidato deveria apresentar para
a inscrição definitiva, faz remissão ao art. 1º, III, que fixa o momento em que será exigida a comprovação
do tempo de experiência profissional, qual seja, até a data da posse.

IV - Segurança concedida.

( POR MAIORIA, CONCEDIDA A SEGURANÇA REQUERIDA).
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Embargos Infrigentes na Apelação Cível
Processo: 97.02.09634-0 - Publicação:DJ de 12/07/2001, pág. 5

Relator: Desembargador Federal NEY FONSECA
Relator para acórdão: Desembargador Federal RICARDO REGUEIRA
CIVIL. LOTERIA DO CERTO E DO ERRADO. OCORRÊNCIA DE OBSCURIDADE NA DIVULGAÇÃO
DAS REGRAS. INDUÇÃO DOS APOSTADORES A ERRO.

1 - Pleito objetivando o recebimento do valor da premiação do teste nº 001 da “Loteria do Certo e do
Errado”, eis que a deficiência na divulgação das regras do jogo induziam a erros os apostadores de
boa-fé.

2 - Irrefutável prova contida nos autos, a circular normativa nº 113/91, cujo assunto diz respeito aos
aspectos gerais das loterias, que no item 11.1.1 - que trata das faixas de premiação - alínea “b” é
expressa ao estabelecer que : “2ª faixa - 40% do valor global da importância destinada a prêmios,
rateados entre as apostas que contiverem os prognósticos opostos ao resultado oficial das
competições, ressalvando-se que o empate, por não ter resultado oposto, marca ponto tanto para a
faixa do CERTO, quanto a do ERRADO.”

3 - Dispensa de qualquer meio de interposição para decifrar a referida cláusula.

4 - Embargos infrigentes providos.

(POR MAIORIA, OS EMBARGOS FORAM PROVIDOS).
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�����Ação Rescisória
Processo: 96.02.36610-9 - Publicação: DJ de 21/06/2001, pág. 11
Relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO RESCISÓRIA - IMPROCEDÊNCIA DA INVOCAÇÃO
DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI -RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART.
202 DA CONSTITUIÇÃO - BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DAS LEIS
8.212 e 8.213, AMBAS DE 1991 - REAJUSTES - VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO -
IMPOSSIBILIDADE.

1 - Aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, quando concedidos anteriormente
à atual Constituição e à edição das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91, não se aplica o disposto
no art. 202, caput, da Carta Magna, por não ser o referido preceito constitucional auto-aplicável,
dependendo da mencionada legislação.

2- A Súmula nº 260 do TRF não vincula o valor do benefício pevidenciário ao salário-mínimo e, a
partir da edição do Plano de Custeio de Benefícios da Previdência Social - Lei nº 8.213, de 24.07.91,
nenhum benefício previdenciário terá seu valor vinculado ao salário-mínimo.

3 - Improcedência do pedido.

(POR UNANIMIDADE, FOI NEGADO O PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA).
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������Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança

Processo: 2000.02.01.004202-3 - Publicação: DJ de 27/03/2001, pág. 10

Relator: Desembargadora Federal JULIETA LUNZ

ADMINISTRATIVO - CÁLCULO DE PROVENTOS - LEI POSTERIOR QUE NÃO RETROAGE PARA
RESTRINGI-LO.

I - A exclusão das gratificações de nível superior é a decorrente do Decreto-Lei nº 2.365/87 importa
em redução do pagamento, violando, por conseguinte, preceito constitucional que assegura a
servidores inativos ou a pensionistas irredutibilidade de proventos.

II - A decisão do Conselho da Justiça Federal relativamente ao enquadramento de diretores ativos
da Justiça Federal no Plano de Carreira é restrito a essa categoria funcional, não se estendendo a
servidores inativos que não percebiam remuneração dos cofres públicos, cuja aposentadoria é
regulada por lei especial.

(POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA).
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� �����Apelação Cível

Processo: 98.02.17050-0 - Publicação:DJ de 19/06/2001,pág. 178

Relator: Desembargadora Federal MARIA HELENA CISNE

Administrativo Militar. Diária de asilado. Direito já reconhecido pela Administração. Pagamento de
parcelas em atraso.

I) Reconhecido pela Administração, o direito à percepção da denominada Diária de Asilado, não se
justifica o não pagamento das parcelas atrasadas referentes ao excogitado benefício.

II) Recurso parcialmente provido para que as parcelas em atraso referentes à Diária de Asilado

sejam pagas, corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a contar da
citação, ressalvando-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

(POR UNANIMIDADE, A APELAÇÃO FOI PARCIALMENTE PROVIDA).
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Processo: 97.02.23922-2 - Publicação: DJ de 27/03/2001, pág. 25

Relator: Desembargador Federal PAULO ESPIRITO SANTO

PROCESSUAL CIVIL - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - IBAMA - IMPOSSIBILIDADE.

1 - A substituição só é possível em casos expressamente previstos em lei.

2 - O IBAMA é dotado de personalidade jurídica de direito público e capacitado para defender seus
interesses em juízo.

3 - Recurso não provido.

(POR UNANIMIDADE, IMPROVIDO O AGRAVO).
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Processo: 2000.02.01.044626-2 - Publicação DJ de 26/04/2001, pág. 174

Relator: Desembargador Federal FERNANDO MARQUES

Relator para acórdão: Desembargador Federal BENEDITO GONÇALVES

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DIREITO DE RECORER EM LIBERDADE. CPP, ART. 94.

- O princípio constitucional da presunção de inocência previsto no art. 5º, inciso LVII, da Carta da
República, não revogou o disposto no art. 594 da Lei Adjetiva Penal, devendo este ser apenas

interpretado com maior abrandamento, configurando como regra o apelo em liberdade e exceção a
obrigatoriedade do réu de recolher-se à prisão.

- O direito de recorrer em liberdade não pode ser vedado tão-somente pela reincidência e maus
antecedentes, sendo necessário invocar os requisitos autorizadores da prisão preventiva aferidos

concretamente, haja vista tratar-se, conforme exposto na doutrina e jurisprudência, de medida
extrema.

- In casu, depreende-se dos documentos acostados quando da impetração que a ora paciente foi
interrogada e compareceu a todas as audiências. Além do que, não há nos autos, qualquer elemento

comprobatório de reincidência, nem mesmo consignado na sentença.

- Ordem parcialmente concedida para assegurar à ré o direito de recorrer em liberdade.

(POR UNANIMIDADE, FOI PARCIALMENTE ACOLHIDO O HABEAS CORPUS).
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Apelação Cível

Processo: 91.02.00464-0 - Publicação: DJ de 15/03/2001, pág. 219

Relator: Desembargador Federal IVAN ATHIÉ

ADMINISTRATIVO - PENSÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL.

I - O artigo 107, da Emenda Constitucional nº 1/69, em vigor à época dos fatos, consagrou a teoria
da responsabilidade objetiva do Estado, norma que hoje está inserta no artigo 37, parágrafo 6º, da
Constituição Federal de 1988;

II - A teoria da responsabilidade objetiva do Estado é aplicada quando o dano é causado a terceiro.
Quando o dano é causado a um servidor no exercício normal de suas atividades, os direitos desse
são os estatuários ou contratuais, que regem diretamente sua relação;

III - Restando comprovada a dependência econômica da autora com o servidor falecido, em razão
da qual recebia pensão espécie 22 do antigo INPS, hoje paga pela União Federal, deve ser mantida
sentença, eis que foi apenas condenada a majorar em até 1/3 dos vencimentos do servidor a
pensão que vinha pagando, não havendo qualquer prejuízo para a mesma.

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 3º, do artigo
20, do CPC.

V - Recurso e Remessa Necessária improvidos.

(POR UNANIMIDADE, IMPROVIDA A APELAÇÃO CÍVEL).
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Processo: 94.02..02789-0 - Publicação: DJ de 21/06/2001,  pág. 723

Relata: Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER

TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO - FORNECIMENTO DE CND - EXIGÊNCIA DE GARANTIA -

IMPOSSIBILIDADE.

I - Considerando-se que a exigibilidade do crédito tributário se encontra suspensa por força do parcelamento

da dívida, tem o contribuinte o direito à Certidão Negativa de Débito prevista por força do art. 205 do CTN,

independentemente da garantia.

II - Qualquer inovação efetivada pela Autarquia previdenciária posteriormente ao acordo de parcelamento de

débito, mesmo que sob a inovação do art. 47, § 8º, da Lei n.º 9.032/95, caso procedida sem a devida anuência

do contribuinte, haverá de ser repelida, sob pena de violação do negócio jurídico firmado.

III - Apelação e remessa improvidas.

(POR UNANIMIDADE, FOI REJEITADA A APELAÇÃO).




